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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 750/2017-GAPRE 
Maringa, 23 de marco de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atencao a lndicacao n° 344/2017 apresentada pelo Vereador 

Belino Bravin Filho para a implantacao de faixa de seguranca para pedestres no 

Anel Viário Prefeito Sincler Sambatti, na entrada do Conjunto Habitacional Europa, a 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB informa que está em sua 

programacão a semaforizacao do cruzamento do Contorno Sul com a Estrada São 

José, local este que oferecerá maior seguranca para a travessia de pedestres. 

Complementa que, posteriormente, efetuarâ estudos para outras intervencoes no 

trecho, inclusive para a travessia de pedestres, no cruzamento com a Avenida José 

March i. 

Atenciosamente, 

omingos trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cémara Municipal de Maringé 
Nesta 


